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| Apresentação 
  

Caros(as) Colegas Defensores(as) Públicos(as): 

Apresentamos a XXXIIIª edição do Boletim Temático voltado à Carreira. 

Este Boletim Informativo tem como foco o entendimento dos Tribunais Superiores sobre assuntos de 

relevo para a Instituição. 

Inicialmente, após destacar atuação do Núcleo em Brasília, são trazidas novidades temáticas no banco 

de pesquisa do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

Em seguida, foram selecionadas notícias relevantes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo 

Tribunal Federal (STF), em matérias diversas, dentre as quais algumas que contaram, recentemente, 

com a atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

Ao final, destinamos parte do Boletim para artigos do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais 

(IBCCRIM), que trazem conteúdo de especial importância à atuação da Defensoria Pública. 

Caso possua sugestões para o próximo Boletim, favor nos contatar pelo e-mail 

nucleo.tribunais@defensoria.sp.gov.br. 

Desejamos uma excelente leitura do material selecionado! 

Cordialmente, 

Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores 

 ▲Voltar ao menu 
  

      Atuação da Defensoria em Brasília 
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Destacamos a atuação do Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores em Brasília, que 

prestou auxílio ao Núcleo de Habitação e Urbanismo na elaboração de tese para fundamentar a 

análise de cautelar que suspendeu, em decisão do Supremo Tribunal Federal, a reintegração de 

posse no Caso Soma. Para embasar a tese, o Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores 

contribuiu com modelo de peça e julgados.  

A argumentação desenvolvida permitiu que a cautelar fosse apreciada diretamente pelo Supremo 

Tribunal Federal, em momento anterior ao recebimento do recurso extraordinário. Foi excepcionada, 

assim, a súmula 634 de referido Tribunal, segundo a qual “não compete ao Supremo Tribunal Federal 

conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi 

objeto de juízo de admissibilidade na origem”. 

Para acessar a cautelar, clique aqui 

 ▲Voltar ao menu 
 

      Novidade no Superior Tribunal de Justiça 
  

Pesquisa Pronta: Alteração do regime de bens no casamento é um dos novos temas para consulta  

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) disponibilizou para consulta cinco 

novos temas da Pesquisa Pronta. Trata-se de uma ferramenta que busca facilitar o trabalho de 

interessados em conhecer a jurisprudência do STJ. O serviço é on-line e está integrado à base do 

tribunal. 

Sobre o primeiro tema, Alteração do regime de bens na constância do casamento, o STJ já decidiu que 

é possível alterar o regime de bens do casamento, desde que respeitados os efeitos do ato jurídico 

perfeito do regime originário. 

No tema Análise da legitimidade/legalidade da cláusula de fidelização em contrato de telefonia, o STJ 

decidiu que a chamada cláusula de fidelização em contrato de telefonia é legítima por ser uma 

necessidade de assegurar às operadoras um período para recuperar o investimento realizado com a 

concessão de tarifas inferiores, bônus, fornecimento de aparelhos e outras promoções. 

Em relação ao Controle judicial do mérito em processos administrativos disciplinares, o tribunal já 

consignou que o controle jurisdicional no processo administrativo disciplinar não pode implicar 

invasão à independência/separação dos Poderes. Portanto, limita-se a levantar a legalidade das 

http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/repositorio/29/documentos/Cautelar%20em%20RE%20SOMA%20-%20Assinado.pdf


medidas adotadas, sob pena de se transformar em instância revisora do mérito administrativo. 

No quarto tema, Prevalência do interesse do menor na guarda compartilhada, a corte decidiu que a 

guarda compartilhada busca a plena proteção do melhor interesse dos filhos, refletindo melhor a 

realidade da organização social, com o fim de rígidas divisões de papéis definidas pelo gênero dos pais. 

No caso do Valor Probatório da palavra da vítima nos crimes contra a liberdade sexual, o STJ tem 

entendimento no sentido de que, em se tratando de crimes contra os costumes, a palavra da vítima 

assume grande importância porque, em regra, tais delitos são praticados sem a presença de 

testemunhas. 

Acesse o link. 

Conheça a Pesquisa Pronta 

A ferramenta oferece consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, 

bem como a acórdãos com julgamento de casos notórios. 

Como utilizar a ferramenta 

A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência > 

Pesquisa Pronta, na página inicial do site, a partir do menu principal de navegação. 

As últimas pesquisas realizadas podem ser encontradas em Assuntos Recentes. A página lista temas 

selecionados por relevância jurídica de acordo com o ramo do direito ao qual pertencem. 

Já o link Casos Notórios fornece um rol de temas que alcançaram grande repercussão nos meios de 

comunicação 

▲Voltar ao menu 
  

      Seleção de Notícias e Julgados do Superior Tribunal de Justiça 
  

1)  DIREITO CONSTITUCIONAL 

Liminar suspende retirada de duas mil famílias de área ocupada em Sumaré (SP) 

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, no exercício do plantão 

da Corte, deferiu liminar em Ação Cautelar (AC 4085) ajuizada pela Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo (DPE-SP) para suspender a ordem de reintegração de posse de uma área de um milhão de 

metros quadrados em Sumaré (SP) ocupada por mais de duas mil famílias, conhecida como Vila 

http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/toc.jsp?materia=%27ASSUNTOS%20RECENTES%27.mat.
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/toc.jsp?materia=%27CASOS%20NOT%D3RIOS%27.mat.


Soma. O ministro entende que o imediato cumprimento da operação de retirada dos ocupantes 

“poderá catalisar conflitos latentes, ensejando violações aos direitos fundamentais daqueles 

atingidos por ela”, diante da ausência de informações sobre o reassentamento das famílias. 

Na cautelar, a DPE-SP pede a suspensão da decisão do tribunal paulista até o exame do recurso 

extraordinário, apontando a “altíssima probabilidade” de que a operação cause lesão a diversos 

direitos humanos das cerca de dez mil pessoas que vivem no local, como o direito à vida, à 

integridade física, à propriedade e outros direitos sociais, dentre eles o direito à moradia, pois não 

houve até o momento efetiva comprovação dos meios para o cumprimento da reintegração nem 

indicação de como será realizado o reassentamento das famílias. “É patente que o cumprimento de 

ordens de reintegração de posse no Brasil revela um modus operandi em que o desrespeito aos 

direitos humanos das pessoas removidas torna-se o ponto central das operações”, afirma. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

2)  DIREITO CIVIL 

Titulares de conta-corrente conjunta são responsáveis por todo o saldo bancário  

Cada um dos titulares de conta-corrente conjunta é responsável por todo o saldo depositado no 

banco, de forma solidária, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicado em 

julgamentos de casos semelhantes. 

As diversas decisões da corte sobre o tema Análise da responsabilidade dos titulares de conta-

corrente conjunta foram reunidas e podem ser acessadas na Pesquisa Pronta, ferramenta on-line 

criada para facilitar o acesso à jurisprudência do STJ. 

 

Nesse sentido, o entendimento do STJ é de que cada um dos correntistas é credor de todo o saldo 

depositado, de forma solidária, e o valor pode ser penhorado em garantia de pagamento, por 

exemplo, mesmo que apenas um dos titulares seja o responsável tributário pela dívida. 

  

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

  

Imóvel: Vendedor não precisa ser chamado para ação que defende legalidade da venda  

Um vendedor de um imóvel não precisa ser chamado para integrar uma ação judicial (denunciação 

da lide), caso o comprador já tenha entrado na Justiça para defender a legalidade do negócio. A 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=307905
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Titulares-de-conta–corrente-conjunta-são-responsáveis-por-todo-o-saldo-bancário


decisão foi tomada por unanimidade pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 

analisar uma ação (embargo de terceiro) envolvendo a venda de uma casa na região dos Jardins, área 

nobre da capital paulista. 

Para Villas Bôas Cueva, a negação do pedido de “denunciação da lide” não impede, no entanto, que 

seja proposta outra ação contra o vendedor do imóvel para reaver o preço pago.  

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Financiamento: antes de 2014, é possível purgar a mora pagando prestação em atraso sem quitar 

todas as prestações a vencer  

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça tomou decisão relativa à vigência da Lei 13.043 de 

2014, que alterou pontos do arrendamento mercantil, modalidade de financiamento também 

conhecida como leasing, no que diz respeito à purgação da mora, que é uma obrigação que se toma 

para sanar o atraso de uma obrigação contratual. 

Os ministros entenderam que quem possui contrato de arrendamento anterior à entrada em vigor da 

lei não é obrigado a quitar todas as prestações do financiamento que ainda vencerão para reaver 

bem tomado pela financeira em razão de atraso nas prestações. 

“Entendo que a proibição de purgação da mora introduzida Lei 10.931/2004 na regência dos 

contratos de alienação fiduciária em garantia é regra de direito excepcional e, portanto, não pode ser 

aplicada por analogia a outras modalidades de contrato, como o arrendamento mercantil, por 

maiores que sejam as semelhanças entre os institutos”, disse a ministra. 

A Lei 13.043 determina que, no caso de a financeira pegar de volta um bem por falta de pagamento, 

esse bem só poderá ser devolvido à pessoa que fez o financiamento se ela pagar não apenas as 

prestações em atraso, mas também as que vencerão. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

É possível doação total dos bens quando o doador tiver fonte de renda periódica para sua 

subsistência  

Uma mulher que possuía rendimentos próprios à época da separação não conseguiu ver reconhecida 

a nulidade da renúncia a toda sua meação feita em favor do ex-marido. A disputa é pela propriedade 

de um apartamento no bairro do Leblon, no Rio de Janeiro, único bem imóvel do casal na partilha. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Im%C3%B3vel:-Vendedor-n%C3%A3o-precisa-ser-chamado-para-a%C3%A7%C3%A3o-que-defende-legalidade-da-venda
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Financiamento:-antes-de-2014,-%C3%A9-poss%C3%ADvel-purgar-a-mora-pagando-presta%C3%A7%C3%A3o-em-atraso-sem-quitar-todas-as-presta%C3%A7%C3%B5es-vincendas


A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, entendeu que, como ela tinha 

rendimentos de dois empregos, suficientes para sua subsistência, ainda que tenha posteriormente 

voltado a residir no imóvel do ex-marido, a doação foi livre e consciente, portanto válida e eficaz. 

O casamento era em regime de comunhão universal de bens e a separação foi consensual. O acordo 

em que houve a renúncia da mulher a toda sua meação na partilha foi homologado por sentença 

transitada em julgado. Aproximadamente 20 anos depois, houve o ajuizamento da ação. O Tribunal 

de Justiça fluminense entendeu que, como a doadora tinha renda suficiente para sua subsistência, o 

ato não seria nulo. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Um casal e seus filhos têm direito a indenizações separadas por erro médico em uma das crianças  

Um casal e seus dois filhos menores vão receber indenizações individuais por erro médico que deixou 

graves sequelas em uma das crianças. Em março de 2006, a menina, à época com um ano e três 

meses de vida, foi levada ao hospital com vômitos, perda de apetite e sonolência. 

Foi internada na UTI, onde recebeu altas doses de sedativos e anestésicos, que geraram 

complicações e comprometeram seu desenvolvimento cerebral e locomotor. A criança ficou com 

sequelas permanentes e irreversíveis, de forma que não consegue nem se comunicar. 

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a Corte Especial do STJ já 

reconheceu que um dano capaz de abalar o núcleo familiar deve ser considerado em relação a cada 

um de seus membros. Isso porque cada um deles tem relação de afeto com a vítima direta e sofre 

individualmente o seu dano. 

Salomão disse que não há dúvida quanto à maior gravidade do dano à vítima direta dos erros 

médicos. Em relação à mãe, ao pai e ao irmão, os danos experimentados são diferentes, portanto os 

valores de suas indenizações também devem ser diferenciados.  

O ministro manteve o valor do dano moral aos pais, que tiveram suas vidas profundamente 

alteradas, além da dor evidente com o estado da filha. Seguindo o voto do relator, a Quarta Turma 

deu parcial provimento ao recurso apenas para reduzir a indenização devida ao irmão para R$ 216 

mil. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 
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Reforma em apartamento que muda fachada do prédio precisa da permissão de todos os 

condôminos  

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou o entendimento de que a mudança fora 

do padrão arquitetônico original em um apartamento da cor original das esquadrias externas da 

fachada de um edifício caracteriza a violação de um dos deveres do condômino. 

O STJ definiu que nesses casos a modificação até poderia ocorrer, se houvesse autorização dos 

demais condôminos, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 10 da lei que dispõe sobre o 

condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias. 

Para o ministro, o conceito de fachada “não é somente aquilo que pode ser visualizado do térreo, 

mas compreende todas as faces de um imóvel: frontal ou principal (voltada para rua), laterais e 

posterior”. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Supervia deve pagar R$ 400 mil em indenização a vítima atropelada por trem  

A empresa Supervia Concessionária de Transporte Ferroviário S/A deve pagar R$ 200 mil em 

indenização por dano moral e mais R$ 200 mil por danos estéticos a vítima de atropelamento em 

linha férrea. A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Além da indenização, 

a Supervia deve pagar pensão mensal no valor de um salário mínimo e a quantia referente aos 

equipamentos médicos que deixaram de ser fornecidos no momento adequado. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

3)  DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Análise da legitimidade da Defensoria Pública para a propositura de ação civil pública:  

  

O STJ já decidiu que a Defensoria Pública tem legitimidade para propor ações coletivas em defesa de 

interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos. 

Para ter acesso ao sistema de Pesquisa Pronta do STJ, clique aqui 

Ementa: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES. 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA EM FAVOR DE IDOSOS. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE EM RAZÃO DA IDADE TIDO POR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4591.htm#art10
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Reforma-em-apartamento-que-muda-fachada-do-pr%C3%A9dio-precisa-da-permiss%C3%A3o-de-todos-os-cond%C3%B4minos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Supervia-deve-pagar-R$-400-mil-em-indeniza%C3%A7%C3%A3o-a-v%C3%ADtima-atropelada-por-trem
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/toc.jsp


ABUSIVO. TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DEFESA DE NECESSITADOS, NÃO SÓ 

OS CARENTES DE RECURSOS ECONÔMICOS, MAS TAMBÉM OS HIPOSSUFICIENTES JURÍDICOS. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS. 1. Controvérsia acerca da legitimidade da Defensoria 

Pública para propor ação civil pública em defesa de direitos individuais homogêneos de 

consumidores idosos, que tiveram seu plano de saúde reajustado, com arguida abusividade, em 

razão da faixa etária. 2. A atuação primordial da Defensoria Pública, sem dúvida, é a assistência 

jurídica e a defesa dos necessitados econômicos, entretanto, também exerce suas atividades em 

auxílio a necessitados jurídicos, não necessariamente carentes de recursos econômicos, como é o 

caso, por exemplo, quando exerce a função do curador especial, previsto no art. 9.º, inciso II, do 

Código de Processo Civil, e do defensor dativo no processo penal, conforme consta no art. 265 do 

Código de Processo Penal. 3. No caso, o direito fundamental tutelado está entre os mais importantes, 

qual seja, o direito à saúde. Ademais, o grupo de consumidores potencialmente lesado é formado 

por idosos, cuja condição de vulnerabilidade já é reconhecida na própria Constituição Federal, que 

dispõe no seu art. 230, sob o Capítulo VII do Título VIII ("Da Família, da Criança, do Adolescente, do 

Jovem e do Idoso"): "A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-

lhes o direito à vida." 4. "A expressão 'necessitados' (art. 134, caput, da Constituição), que qualifica, 

orienta e enobrece a atuação da Defensoria Pública, deve ser entendida, no campo da Ação Civil 

Pública, em sentido amplo, de modo a incluir, ao lado dos estritamente carentes de recursos 

financeiros - os miseráveis e pobres -, os hipervulneráveis (isto é, os socialmente estigmatizados ou 

excluídos, as crianças, os idosos, as gerações futuras), enfim todos aqueles que, como indivíduo ou 

classe, por conta de sua real debilidade perante abusos ou arbítrio dos detentores de poder 

econômico ou político, 'necessitem' da mão benevolente e solidarista do Estado para sua proteção, 

mesmo que contra o próprio Estado. Vê-se, então, que a partir da ideia tradicional da instituição 

forma-se, no Welfare State, um novo e mais abrangente círculo de sujeitos salvaguardados 

processualmente, isto é, adota-se uma compreensão de minus habentes impregnada de significado 

social, organizacional e de dignificação da pessoa humana" (REsp 1.264.116/RS, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 13/04/2012). 5. O Supremo 

Tribunal Federal, a propósito, recentemente, ao julgar a ADI 3943/DF, em acórdão ainda pendente 

de publicação, concluiu que a Defensoria Pública tem legitimidade para propor ação civil pública, na 

defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, julgando improcedente o pedido 

de declaração de inconstitucionalidade formulado contra o art. 5.º, inciso II, da Lei n.º 7.347/1985, 

alterada pela Lei n.º 11.448/2007 ("Art. 5.º - Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação 

cautelar: ... II- a Defensoria Pública"). 6. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o 

acórdão embargado, restabelecer o julgamento dos embargos infringentes prolatado pelo Terceiro 



Grupo Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que reconhecera a legitimidade 

da Defensoria Pública para ajuizar a ação civil pública em questão. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Pedido de concessão de justiça gratuita no curso do processo é um dos temas da Pesquisa Pronta  

A Pesquisa Pronta, serviço criado pela Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), disponibiliza nesta semana três novos temas. O primeiro deles é a Análise da concessão de 

pensão indenizatória ao universitário em decorrência de morte de genitores ou responsáveis. 

Nesse tema, a Pesquisa Pronta mostra que o STJ decidiu que a pensão em decorrência da morte do 

pai deve alcançar a data em que os beneficiários completem 25 anos de idade, quando se presume 

terem concluído sua formação, incluindo a universidade. 

O segundo tema, Pedido de concessão de justiça gratuita no curso do processo, traz entendimento do 

tribunal segundo o qual, não obstante o benefício da assistência judiciária gratuita poder ser 

requerido a qualquer tempo e grau de jurisdição, o pedido formulado no curso do processo deve ser 

feito por meio de petição avulsa, e não no bojo do recurso especial. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Contestação do cumprimento de sentença exige garantia prévia e prazo inicia com intimação do 

devedor  

A garantia de pagamento da indenização, a chamada garantia do juízo, é requisito necessário para 

que seja admitida impugnação ao cumprimento de sentença. Somente a partir da intimação do 

executado a respeito da penhora realizada nos autos é que se inicia o prazo para questionar os 

cálculos arbitrados. 

Assim, havendo a garantia do juízo ante a penhora realizada nos autos, surge o direito da parte de 

impugnar os cálculos ofertados pelo credor”, concluiu o ministro Noronha. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Dissolução irregular da empresa não é suficiente para desconsideração da personalidade jurídica  

Meros indícios de encerramento irregular da sociedade aliados à inexistência de bens para cobrir a 
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execução não constituem motivos suficientes para a desconsideração da personalidade jurídica. A 

decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, ponderou que a desconsideração da personalidade jurídica é 

medida excepcional, que visa reprimir atos fraudulentos. Por meio dela, afasta-se a autonomia 

patrimonial da empresa sempre que ela for manipulada de forma fraudulenta ou abusiva com o 

objetivo de frustrar credores. 

O magistrado destacou que, conforme prevê o artigo 50 do Código Civil, deve ser apontada a prática 

pelos sócios de atos intencionais de desvio de finalidade com o propósito de fraudar terceiros ou de 

confusão patrimonial, manifestada pela inexistência de separação entre o patrimônio do sócio e o da 

sociedade executada. 

O ministro relator criticou que o simples fato de a sociedade não exercer mais suas atividades no 

endereço em que estava sediada associado à inexistência de bens capazes de satisfazer o crédito da 

montadora não constituem motivos suficientes para a desconsideração da personalidade jurídica. A 

decisão foi unânime. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

4)    DIREITO DE FAMÍLIA 

Quarta Turma admite inscrição de devedor de alimentos em cadastro de inadimplentes  

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a possibilidade de inscrição do nome do 

devedor de alimentos definitivos em cadastro de proteção ao crédito. O caso é inédito na corte 

superior e teve como relator o ministro Luis Felipe Salomão. 

A possibilidade de inscrição do devedor de alimentos em cadastros como SPC e Serasa já está 

prevista no novo Código de Processo Civil (CPC), que entrará em vigor em março de 2016, como 

medida automática (artigo 782, parágrafo 3º). Para Salomão, trata-se de um mecanismo ágil, célere e 

eficaz de cobrança de prestações alimentícias. 

O recurso no STJ era do menor. Durante o julgamento, o ministro destacou dados segundo os quais 

mais de 65% dos créditos inscritos em cadastros de inadimplentes são recuperados em até três dias 

úteis. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 
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Viúvo é herdeiro necessário da esposa mesmo no casamento com separação total de bens  

Um homem que ficou 29 anos casado em regime de separação total de bens teve garantido o direito 

de ser considerado herdeiro necessário da esposa falecida em 2009. Para a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), o pacto antenupcial dispõe sobre os bens na vigência do 

casamento e deixa de produzir efeitos com a morte de um dos cônjuges. Nesse momento, deixa de 

valer o direito de família e entram as regras do direito sucessório. 

O relator do processo, ministro Villa Bôas Cueva, explicou que o Código Civil prevê que a sociedade 

conjugal termina com o falecimento de um dos cônjuges. Dessa forma, ele entende que não cabe ao 

magistrado, intérprete da lei, estender os efeitos do pacto antenupcial para além do término do 

casamento. 

Nessa linha de entendimento, a Segunda Seção do STJ já consolidou jurisprudência no sentido de que 

o cônjuge sobrevivente casado sob o regime de separação convencional de bens ostenta a condição 

de herdeiro necessário e concorre com os descendentes do falecido. 

O cônjuge herdeiro necessário é aquele que, quando da morte do autor da herança, mantinha o 

vínculo de casamento, não estava separado judicialmente ou não estava separado de fato há mais de 

dois anos, salvo, nesta última hipótese, se comprovar que a separação de fato se deu por 

impossibilidade de convivência, sem culpa do cônjuge sobrevivente. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Credor não tem legitimidade para pedir reconhecimento de união estável do devedor  

A declaração de união estável tem caráter íntimo, pessoal, pois se refere à demonstração do desejo 

de constituição familiar. Não há razoabilidade em permitir que terceiros, ainda que tenham 

interesses econômicos futuros, pleiteiem direito alheio, por ofensa ao artigo 6º do Código de 

Processo Civil (CPC). 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de 

recurso especial interposto por dois advogados que ajuizaram ação para ver reconhecida a união 

estável existente entre uma cliente e seu suposto companheiro. Eles queriam que os bens do homem 

pudessem ser penhorados em execução de honorários advocatícios. 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, disse ainda que o interesse dos advogados é de caráter indireto 
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e que, apesar da existência de interesses econômicos e financeiros, “não há relação de pertinência 

subjetiva entre os recorrentes e a pretensão declaratória da relação afetiva estabelecida entre os 

recorridos. Assim, os recorrentes não possuem legitimidade e interesse para demandar essa ação 

declaratória”, concluiu. A turma, por unanimidade, acompanhou o relator. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Casal pode mudar regime de bens e fazer partilha na vigência do casamento  

É possível mudar o regime de bens do casamento, de comunhão parcial para separação total, e 

promover a partilha do patrimônio adquirido no regime antigo mesmo permanecendo casado. 

O relator do recurso interposto pelo casal contra a decisão da Justiça gaúcha, ministro Marco Aurélio 

Bellizze, ressaltou que os cônjuges, atualmente, têm ampla liberdade para escolher o regime de bens 

e alterá-lo depois, desde que isso não gere prejuízo a terceiros ou para eles próprios. É necessário 

que o pedido seja formulado pelos dois e que haja motivação relevante e autorização judicial. 

O casal recorrente argumentou que o marido é empresário e está exposto aos riscos do negócio, 

enquanto a esposa tem estabilidade financeira graças a seus dois empregos, um deles como 

professora universitária.  

Para ter acesso a notícia, na integra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

5)        DIREITO DO CONSUMIDOR 

Consumidor só tem direito ao dobro do valor cobrado indevidamente se comprovar má-fé  

O consumidor tem direito à devolução em dobro do valor cobrado indevidamente apenas se 

comprovar a má-fé do autor da cobrança. Essa é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

para julgar casos que envolvam a aplicação do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

que prevê essa cobrança, acrescida de juros e correção monetária. 

As recentes decisões da corte sobre esse tema foram disponibilizadas pela Pesquisa Pronta, 

ferramenta on-line do STJ: o tema Análise da presença do elemento subjetivo – dolo, culpa ou má-fé – 

para devolução em dobro de valores cobrados indevidamente nas relações de consumo próprio 

contém 313 acórdãos, decisões já tomadas por um colegiado de ministros do tribunal. 
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Um dos acórdãos aponta que o STJ tem jurisprudência pacífica no sentido de que a devolução se 

limita ao valor cobrado indevidamente, pois a restituição em dobro da quantia eventualmente paga a 

mais pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé do credor. 

Em outra decisão, os ministros afirmam que o simples envio por telefone celular ou meio eletrônico 

de cobrança indevida, quando não configurada má-fé do credor e sem duplo pagamento por parte 

do consumidor, “não impõe ao remetente nenhum tipo de obrigação de ressarcimento material”. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Consumidor tem 90 dias após a constatação do vício em ação cautelar para obter reparação  

Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a perda do 

direito de um consumidor de buscar a reparação de danos materiais sofridos em razão da aquisição 

de um piso de cerâmica defeituoso. Segundo o colegiado, o consumidor teria 90 dias a partir do 

trânsito em julgado da sentença que decidiu ação cautelar de produção de provas para discutir a 

reparação do vício. Como a ação só foi movida um ano depois da sentença, em abril de 2003, o 

relator considerou “forçoso o reconhecimento de que o direito do recorrente foi atingido pela 

decadência”. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

É impossível adotar juros abusivos para devolver valores pagos indevidamente por consumidor a 

banco  

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou impossível devolver a consumidor 

valores pagos indevidamente a instituição financeira nos mesmos índices de juros abusivos antes 

fixados em contrato em favor do banco. De acordo com o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator 

do recurso, permitir que incidam os mesmos índices de juros estabelecidos no contrato com o banco 

para devolver os valores à empresa “é malferir o teor do título judicial transitado em julgado e 

autorizar o enriquecimento sem causa”.  

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

6)    DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Depoimento de vítimas de estupro e assédio sexual tem grande valor como prova  

O depoimento de vítimas de estupro ou de assédio sexual tem grande valor como prova em uma 
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ação judicial porque, em geral, são praticados na clandestinidade, sem a presença de testemunhas. O 

entendimento é do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento de casos que envolvem os 

chamados crimes contra a liberdade sexual, previstos no Código Penal. 

O tema foi reunido na Pesquisa Pronta, ferramenta disponibilizada no site do STJ para facilitar o 

trabalho de quem deseja conhecer o entendimento da corte sobre casos semelhantes. Por meio da 

consulta ao tema Valor Probatório da palavra da vítima nos crimes contra a liberdade sexual, é 

possível ter acesso a 114 acórdãos, decisões tomadas por um colegiado de ministros do tribunal. 

O STJ tem entendido ainda que "a ausência de laudo pericial não afasta a caracterização de estupro, 

porquanto a palavra da vítima tem validade probante, em particular nessa forma clandestina de 

delito, por meio do qual não se verificam, com facilidade, testemunhas ou vestígios". 

Em outro acórdão, o STJ firmou entendimento de que, caso esses crimes sejam praticados contra 

crianças e adolescentes, justifica-se ouvir a vítima na modalidade do “depoimento sem dano”, por 

psicólogo, em sala especial, de modo a respeitar sua condição especial de pessoa em 

desenvolvimento. 

 Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Recurso em habeas corpus é ato privativo de advogado e exige procuração nos autos  

Embora seja possível que qualquer indivíduo impetre habeas corpus em seu próprio favor ou no de 

outra pessoa, tal liberalidade não se estende à interposição do respectivo recurso ordinário. O 

entendimento é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que seguiu o voto do relator, 

ministro Reynaldo Soares da Fonseca, no julgamento de um recurso em habeas corpus. [...] Para a 

turma, o recurso em habeas corpus deve ser interposto por advogado com procuração nos autos. 

Caso contrário, deve ser aplicada por analogia a Súmula 115 do STJ.  

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Interposição de Recurso em Habeas Corpus por advogado sem procuração nos autos:  

  

A corte julgou inexistente o recurso em Habeas Corpus assinado por advogado sem procuração ou 

substabelecimento nos autos. 

  

Para ter acesso ao sistema de Pesquisa Pronta do STJ, clique aqui 
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA PARA RECURSO 

ORDINÁRIO INTERPOSTO POR ADVOGADO. PRECEDENTES DO STJ E STF. SÚMULA N. 115/STJ. EXAME 

DO MÉRITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA 

ORDEM DE OFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A capacidade postulatória é requisito de 

admissibilidade do recurso ordinário em habeas corpus interposto por advogado. Precedentes do STJ 

e do STF. Incidência da súmula n. 115/STJ. 2. A comprovação da capacidade postulatória somente é 

dispensada na hipótese em que o leigo impetra o habeas corpus e, contra a decisão do writ, ele 

(leigo) interpõe o recurso ordinário. Precedentes. 3. No caso, em que pese o recurso ordinário haja 

sido interposto por advogado, estava ausente a cópia do instrumento de mandato. 4. O exame de 

ofício do suposto constrangimento ilegal não indica o acerto das alegações da parte recorrente. 

Eventual retardo na tramitação do feito justifica-se pela complexidade do feito, pela pluralidade de 

réus, de vítimas e de testemunhas e pela necessidade de expedição de cartas precatórias 

(Precedentes). 5. Ausente a alegada desídia da autoridade judiciária na condução do feito, não cabe 

falar em constrangimento ilegal. Ao revés, constata-se que o Magistrado, a despeito das 

circunstâncias adversas, procura imprimir à ação penal andamento regular. 6. Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 63.411/SP, RELATOR MINISTRO 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, j. 17.11.2015) 

  

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

  

7)    FAZENDA PÚBLICA 

Turma assegura fornecimento de medicamento contra mielodisplasia  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o fornecimento dos 

medicamentos hipometilantes a pacientes portadores da Síndrome Mielodisplásica mediante 

prescrição médica de profissional habilitado na rede pública de saúde. A decisão alcança apenas os 

pacientes moradores da subseção judiciária federal da Joinville (SC), conforme pedido pelo 

Ministério Público Federal. 

A decisão da Segunda Turma dá efeito erga omnes à decisão, de forma a abranger todas as pessoas 

enquadráveis na situação da paciente falecida. O ministro Humberto Martins, relator do recurso, 

advertiu que, caso contrário, poderiam ocorrer graves limitações à extensão e às potencialidades da 

ação civil pública, o que não se pode admitir. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/inteiroteor/?num_registro=201502120220&dt_publicacao=24/11/2015


O ministro destacou que a missão do MPF é a proteção, pela via coletiva, dos interesses e direitos 

individuais coletivamente considerados com repercussão social. No caso dos autos, o MPF “não 

pretende defender apenas os interesses da cidadã que faleceu no curso do processo, mas sim de 

todos os cidadãos que se encontram em situação semelhante”, observou o relator. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

 ▲Voltar ao menu 
  

  

      Seleção de Notícias e Julgados do Supremo Tribunal Federal 
  

1)        DIREITO CONSTITUCIONAL 

Questionada lei que disciplina direito de resposta 

A Associação Brasileira de Imprensa (ABI) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5418, com pedido de liminar, para questionar a Lei Federal 

13.188/2015, que dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria 

divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. O ministro Dias Toffoli é o 

relator da ação. 

Segundo a entidade, a lei atenta contra a liberdade de imprensa e de expressão e ofende os 

princípios da ampla defesa, do contraditório, da igualdade das partes, do devido processo legal e do 

juiz natural. A ADI sustenta que a norma questionada se baseou na antiga Lei de Imprensa (Lei 

5.250/1967), declarada incompatível com a Constituição Federal pelo Supremo, em 2009, no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, e ressalta que 

alguns trechos foram copiados quase na íntegra na Lei 13.188/2015. 

A ABI pede a concessão de liminar para suspender a eficácia da lei impugnada. No mérito, requer que 

seja declarada a inconstitucionalidade da norma em sua totalidade ou, alternativamente, dos artigos 

2º, parágrafo 3º; 5º, parágrafo 1º; 6º, incisos I e II; e 10. 

  

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

2)  DIREITO CIVIL 

Pedido de vista suspende julgamento que discute tratamento social dos transexuais  

O julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 845779 – sobre o direito de transexuais serem tratados 

socialmente de forma condizente com sua identidade de gênero – foi interrompido por um pedido 
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de vista do ministro Luiz Fux, na sessão plenária desta quinta-feira (19). O recurso, interposto no 

Supremo Tribunal Federal (STF), discute a reparação de danos morais a transexual que teria sido 

constrangida por funcionário de um shopping Center em Florianópolis (SC) ao tentar utilizar banheiro 

feminino. 

O tema teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte e a decisão atingirá, ao 

menos, 778 processos sobrestados atualmente sobre o assunto. Até o momento, votaram os 

ministros Luís Roberto Barroso (relator) e Edson Fachin, pelo provimento do RE, a fim de que seja 

restabelecida a sentença de primeiro grau que condenou o shopping a pagar uma indenização de R$ 

15 mil por ter retirado a transexual do banheiro. 

O relator do processo, ministro Luís Roberto Barroso, explicou que os transexuais, que estão 

incluídos no grupo dos transgêneros, constituem um grupo de pessoas que se identificam com o 

gênero oposto ao seu sexo. “O transgênero é alguém cuja identidade pessoal e autopercepção não 

correspondem ao seu sexo biológico” disse. 

Ele destacou que os transexuais são uma das minorias mais marginalizadas e estigmatizadas da 

sociedade e ilustrou a gravidade do problema ao observar que o Brasil é o líder mundial de violência 

contra trangêneros. Segundo ele, a expectativa de vida de um transexual no país é de 30 anos, 

menos da metade da média nacional, que é de 75 anos, além de apresentar dificuldade de conseguir 

trabalho formal. 

Para o relator, “destratar uma pessoa por ser transexual – destratá-la por uma condição inata – é a 

mesma coisa que a discriminação de alguém por ser negro, judeu, mulher, índio, ou gay. É 

simplesmente injusto quando não manifestamente perverso”. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

  

Mantidas obrigações a escolas particulares previstas no Estatuto da Pessoa com Deficiência 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu medida cautelar na Ação de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5357, ajuizada pela Confederação Nacional dos Estabelecimentos de 

Ensino (Confenen) contra dispositivos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) que 

tratam de obrigações dirigidas às escolas particulares. 

A Confederação requeria a suspensão da eficácia do parágrafo primeiro do artigo 28 e caput do 

artigo 30 da norma, que estabelecem a obrigatoriedade de as escolas privadas promoverem a 

inserção de pessoas com deficiência no ensino regular e prover as medidas de adaptação necessárias 

sem que ônus financeiro seja repassado às mensalidades, anuidades e matrículas. 

Para a Confenen, a norma estabelece medidas de alto custo econômico para as escolas privadas, 

violando vários dispositivos constitucionais, entre eles o artigo 208, inciso III, que prevê como dever 
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do Estado o atendimento educacional aos deficientes. 

Em sua decisão, o ministro Edson Fachin explicou que diversos dispositivos da Constituição Federal, 

bem como a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao 

ordenamento jurídico brasileiro com status equivalente ao de emenda constitucional (rito previsto 

no parágrafo 3º do artigo 5º da Constituição), dispõem sobre a proteção da pessoa deficiente. Para o 

ministro, “ao menos neste momento processual”, a lei impugnada atendeu ao compromisso 

constitucional e internacional de proteção e ampliação progressiva dos direitos fundamentais e 

humanos das pessoas com deficiência. 

Sobre os prejuízos econômicos alegados pela Confederação Nacional dos Estabelecimentos de 

Ensino, o ministro disse que a Lei 13.146/2015 foi publicada em 7/7/2015 e estabeleceu prazo de 180 

dias para entrar em vigor (janeiro de 2016), o que afastaria a pretensão acautelatória. 

Dessa forma, o ministro Edson Fachin indeferiu a medida cautelar, por entender ausentes a 

plausibilidade jurídico do pedido e o perigo da demora. A decisão será submetida a referendo pelo 

Plenário do STF. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Concurso público: emancipação garante posse à menor de 18 anos  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) garantiu a uma candidata menor de idade 

posse no cargo público de auxiliar de biblioteca. O colegiado levou em consideração a emancipação 

prévia da jovem pelos seus pais, o que acarreta o preenchimento dos requisitos exigidos pelo edital 

do concurso.  

No caso, após providenciar todos os documentos necessários à investidura no cargo, a candidata foi 

informada de que não poderia tomar posse, pois não cumpria o requisito de idade mínima (18 anos) 

previsto no edital. Investidura é o ato pelo qual se vincula a pessoa ao cargo, emprego ou função 

pública. 

O Instituto recorreu ao STJ para evitar a posse da candidata, sustentando que não está em questão 

simplesmente a capacidade civil, relacionada à emancipação, mas a própria razoabilidade da idade 

mínima de 18 anos prevista em lei. “Há jurisprudência farta no sentido da constitucionalidade do 

requisito de idade mínima de 18 anos”, afirmou. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 
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3)  DIREITO DE FAMÍLIA 

2ª Turma revoga prisão de desempregado sem condições de pagar pensão alimentícia 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal declarou a nulidade de decreto de prisão expedido 

pelo juiz da 3ª Vara de Família e Sucessões do Foro de Santo Amaro, da Comarca de São Paulo, em 

ação de execução de alimentos. A relatora, ministra Cármen Lúcia, não conheceu do Habeas Corpus 

(HC) 131554, mas votou pela concessão da ordem de ofício por entender que a Constituição só 

permite a prisão por dívida decorrente de prestação de alimentos quando o não pagamento da 

pensão é voluntário e inescusável – e, no caso, o devedor demonstrou que não o fez por não ter 

condições para tal. 

A prisão foi decretada em setembro, em ação de execução ajuizada pela ex-esposa contra o ex-

marido, constando no mandado o valor atualizado do débito de R$ 33 mil, relativo ao período de 

março de 2014 a setembro de 2015. A defesa impetrou sucessivamente habeas corpus no Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), sem sucesso. 

No Supremo, os advogados reiteraram os argumentos de que foram apresentadas justificativas, nas 

instâncias inferiores, comprovando que o ex-marido está desempregado desde março de 2014, e que 

tem dois filhos menores. Alegaram ainda que o juízo competente para proceder à execução seria o 

da 2ª Vara de Família de Santo Amaro, onde, desde 2012, tramita ação de exoneração de alimentos 

ajuizada por ele. 

A ministra Cármen Lúcia observou que as condições processuais não permitem o conhecimento do 

HC. Entretanto, votou no sentido de conceder a ordem de ofício, explicando que o devedor 

demonstrou que até março de 2014, quando ficou desempregado, pagava regularmente a pensão, e 

que, no período em que dispunha de condições, cumpriu todas as suas obrigações, inclusive na 

partilha de bens. “Não há a inescusabilidade que autorizaria o fundamento constitucional”, concluiu. 

  

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

  

4)  DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Norma que estabelece regras da gratuidade de justiça é compatível com a Constituição 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, nesta quarta-feira (9), que o artigo 12 da Lei 

1.060/1950, que estabelece normas para a concessão do benefício de gratuidade de justiça, foi 

recepcionado pela Constituição da República. O dispositivo prevê que a parte beneficiada pela 

isenção do pagamento das custas fica obrigada a pagá-las, “desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do 
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sustento próprio ou da família”. Se, depois de cinco anos não puder fazer o pagamento, a obrigação 

está prescrita. 

A decisão foi tomada no julgamento de três processos – embargos de declaração nos Recursos 

Extraordinários (REs) 249003 e 249277 e agravo regimental no RE 284729. Nos três casos, os recursos 

foram interpostos por particulares que litigam contra a Caixa Econômica Federal (CEF) questionando 

decisões monocráticas do ministro Moreira Alves (aposentado) relativas a expurgos do Plano Bresser 

mas que, na parte dispositiva, determinaram que as custas e os honorários advocatícios fossem 

repartidos e compensados na proporção das sucumbências. 

As partes, beneficiárias da gratuidade de justiça, alegam que a execução das custas e honorários 

ficaria suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, não cabendo a repartição ou 

compensação. 

Devido à cláusula de reserva de plenário, o ministro Joaquim Barbosa (aposentado, sucessor de 

Moreira Alves) levou ao Plenário a matéria relativa à recepção ou não daquele dispositivo pela 

Constituição da República. A discussão, portanto, foi sobre a compatibilidade do artigo 12 da Lei 

1.060/1950 com o artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição, que garante a assistência judiciária gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

Na sessão de hoje, o ministro Edson Fachin, sucessor de Barbosa, entendeu que não há 

incompatibilidade entre a possibilidade de cobrança das custas e a garantia constitucional da 

assistência gratuita. “O que ocorre é o estabelecimento, por força de lei, de uma condição suspensiva 

de elegibilidade”, afirmou. “Logo, uma vez implementada a condição no prazo de cinco anos, exsurge 

a responsabilidade pelo pagamento do débito”. 

Com relação às taxas judiciais, de natureza tributária, o ministro citou decisão recente do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que a finalidade da imunidade é diminuir desvantagens 

daqueles que, comprovando insuficiência de recursos, necessitam de assistência estatal para a 

defesa de seus direitos. “Nesse contexto, parece que a finalidade é contemplar o acesso à Justiça”, 

observou. “Contudo, a norma é condicionada por uma situação de fato, a ser comprovada em juízo – 

a insuficiência de recursos”. Assim, o benefício dura enquanto durar a situação de necessidade, 

cabendo à parte contrária ou ao juiz demonstrar a eventual superação dessa situação e revogar o 

benefício. 

Para o relator, o artigo 12 não invade o núcleo da intangibilidade do direito fundamental à 

assistência judiciária gratuita. “Visa, ao contrário, a efetivação da Justiça fiscal”, afirmou. “Não nos 

parece uma solução justa privilegiar tributariamente o jurisdicionado que recupera a capacidade 

contributiva para cumprir uma obrigação relacionada a uma taxa, em detrimento de todo um corpo 

social que paga impostos sobre renda, patrimônio e consumo”, concluiu, lembrando o alto custo da 

estrutura do Poder Judiciário.  



Por maioria, o Plenário converteu os embargos declaratórios em agravo regimental e deu-lhes 

provimento, declarando a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/1950 pela Constituição e determinando 

ao juízo de liquidação e execução que observe o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos 

na fase de conhecimento das ações. O ministro Marco Aurélio ficou vencido na parte relativa à 

conversão. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

5)  DIREITO PENAL 

Mantida classificação de homicídio doloso em acidente de trânsito com vítima fatal 

OS ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiram, na sessão desta 

terça-feira (1°), Habeas Corpus (HC 127774) impetrado em favor de N.A.G., denunciado por 

homicídio qualificado e tentativa de homicídio, ambos com dolo eventual, em decorrência de 

acidente causado na condução de uma camionete após a ingestão de bebida alcoólica, no município 

de Naviraí (MS), em 2010. 

De acordo com o HC, o condutor perdeu o controle do veículo ao passar por um quebra-molas, que o 

fez desviar para a pista contrária e entrar num bar, atingindo as vítimas. Ele se recusou a fazer o teste 

de bafômetro, mas seu estado de embriaguez foi atestado por testemunhas e policiais que 

atenderam à ocorrência, inclusive com apreensão de bebidas dentro veículo. De acordo com a 

denúncia do Ministério Público, “tamanho era o estado de embriaguez que o denunciado, após o 

ocorrido, aumentou o volume do som da camioneta, saiu do veículo, encostou-se na carroceria e 

acendeu um cigarro, como se nada tivesse acontecido”. 

No Supremo, a defesa alegou ofensa à celeridade processual, uma vez que, apesar de solto, o 

acusado aguarda o desfecho do processo por mais de cinco anos. Sustenta também que a tipificação 

penal pela qual está sendo processado é incorreta, pois não estaria comprovado o dolo eventual da 

conduta, mas apenas a culpa. 

Relator do HC, o ministro Teori Zavascki salientou em seu voto que a imputação de homicídio doloso 

na direção de veículo automotor supõe a evidência de que o acusado assume o risco pelo possível 

resultado danoso. Ele explicou que a dificuldade na especificação desses delitos está nos “estreitos 

limites conceituais” que ligam o dolo eventual e a culpa consciente. No caso, porém, os autos 

demonstram que a qualificação do crime como doloso decorreu das circunstâncias especiais do caso 

– “notadamente a aparente indiferença para com o resultado lesivo”. O relator citou ainda que não 

ficou configurada violação ao princípio da razoável duração do processo, necessária para caracterizar 

constrangimento ilegal. O voto do relator foi seguido por unanimidade. 

http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=305973


Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Presidente do STF mantém decisão que determina banho de sol diário em unidades prisionais do 

RJ 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, indeferiu pedido de 

Suspensão de Tutela Antecipada (STA 807) contra decisão que determinou ao Estado do Rio de 

Janeiro a implementação do banho de sol diário dos detentos em suas unidades prisionais, por no 

mínimo uma hora, sob pena de multa diária no valor de R$ 10 mil, por estabelecimento penal, em 

caso de descumprimento. Com base na jurisprudência da Corte, o ministro ressaltou que a 

integridade física e moral dos presos “é dever constitucionalmente imposto ao Estado”. 

Conforme os autos, o Estado do Rio de Janeiro questionou decisão da 10ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça local (TJ-RJ) que, ao reformar ato proferido pelo juízo da 8ª Vara de Fazenda Pública do Rio 

de Janeiro, deferiu parcialmente antecipação de tutela para determinar a implementação do banho 

de sol diário. 

Ao analisar o caso, o ministro Ricardo Lewandowski lembrou que no julgamento do Recurso 

Extraordinário 592581, do qual ele foi relator, o Plenário do Supremo assentou ser lícito ao Judiciário 

impor à Administração Pública a obrigação de fazer, “consistente na execução de obras em 

estabelecimentos prisionais, a fim de garantir a observância dos direitos fundamentais de pessoas 

sob a custódia temporária do Estado”. Nessas hipóteses, segundo o presidente do STF, não há 

indevida implementação, por parte do Judiciário, de políticas públicas na seara carcerária, 

“circunstância que sempre enseja discussão complexa e casuística acerca dos limites de sua atuação, 

à luz da teoria da separação dos poderes”. 

Portanto, de acordo com o ministro, tendo em conta as precárias condições materiais em que se 

encontram as prisões brasileiras, bem como considerada a delicada situação orçamentária da União 

e dos entes federados, o Supremo concluiu que os juízes e tribunais estão autorizados a determinar 

ao administrador público a tomada de medidas ou a realização de ações para fazer valer, com 

relação aos presos, o princípio da dignidade humana e os direitos constitucionais a eles garantidos, 

em especial o que disposto no artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, que assegura aos presos 

o respeito à integridade física e moral. 

“Não vislumbro, de imediato, a alegada ocorrência de grave lesão à ordem, à segurança e à 

economia públicas, que autorizariam o deferimento do pedido de suspensão”, avaliou. O ministro 

Ricardo Lewandowski negou o pedido por entender que a decisão judicial questionada está em 

consonância com a inclinação jurisprudencial do STF. 
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Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

  

Plenário julgará HC que discute atuação do Ministério Público em crimes sexuais contra 

vulneráveis  

Por indicação do relator, ministro Teori Zavascki, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal 

(STF) decidiu submeter ao Plenário da Corte o julgamento de um habeas corpus em que se discute se 

o artigo 225 do Código Penal (CP) – que dispõe sobre a atuação do Ministério Público nos crimes 

sexuais contra vulneráveis – foi ou não recepcionado pela Constituição de 1988. Em sua antiga 

redação, vigente à época dos fatos narrados no HC (2007), o artigo 225 do CP dispunha que apenas 

em dois casos seria cabível a propositura de ação penal pública (movida pelo Ministério Público): se o 

menor ou seus pais não pudessem custear as despesas do processo, sem privar-se de recursos 

indispensáveis à manutenção da família, ou se o crime fosse cometido com abuso do pátrio poder, 

ou por padrasto, tutor ou curador. 

A Lei 12.015/2009 deu nova redação ao parágrafo único do artigo 225 do CP para dispor que, se a 

vítima for menor de 18 anos ou pessoa vulnerável, a propositura da ação penal pública pelo 

Ministério Público é incondicionada. No caso dos autos, que corre em segredo de Justiça por se tratar 

de menor, o agressor foi condenado à pena de seis anos de reclusão, em regime inicial fechado, pela 

prática do crime de atentado violento ao pudor contra menor de 14 anos (após a reforma penal 

instituída pela Lei 12.015/2009, esse delito passou a ser tipificado como estupro). 

No Habeas Corpus impetrado no Supremo, a defesa sustenta que o Ministério Público não possuía 

legitimidade para propor a ação penal, já que, à época do fato (setembro de 2007), o crime imputado 

somente se procedia mediante queixa. Alega ainda que o ajuizamento da ação penal privada 

somente ocorreu após o prazo decadencial, o que levaria à ocorrência da extinção da punibilidade. 

De acordo com os autos, o Ministério Público do Distrito Federal manifestou-se pela rejeição da 

queixa-crime por ilegitimidade da parte e ofereceu a denúncia contra o acusado pela suposta prática 

do crime de atentado violento ao pudor com violência presumida. 

O entendimento do STJ, questionado no HC, é de que a Constituição de 1988, ao dar atenção 

especial às crianças e aos adolescentes, previu que cabe não só à família, mas também ao Estado, 

assegurar-lhes todos os direitos ali previstos. Por isso, não é razoável que a proteção jurisdicional do 

Estado, em caso de um crime hediondo de extrema gravidade e praticado contra menor, seja 

reservada apenas a um reduzido número de crianças, com base exclusivamente em sua situação 

econômica. 

Diante da relevância do caso e da possibilidade de mudança na jurisprudência, os ministros 

acolheram a sugestão do relator de levar o julgamento do caso ao Plenário da Corte.  
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Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

  

Suspenso julgamento que discute alternativas para falta de vagas em semiaberto 

O ministro Teori Zavascki pediu vista do Recurso Extraordinário (RE 641320) que discute a 

possibilidade do cumprimento de pena em regime mais benéfico ao sentenciado quando não houver 

vagas em estabelecimento penitenciário adequado. O julgamento, iniciado na sessão de ontem (2), 

foi retomado hoje (3) mas, logo em seguida, foi suspenso pelo pedido de vista. Até o momento 

votaram o relator, ministro Gilmar Mendes, e o ministro Edson Fachin, que o acompanhou, no 

sentido de dar provimento parcial ao recurso. O RE foi interposto pelo Ministério Público do Estado 

do Rio Grande do Sul (MPE-RS) contra acórdão do Tribunal de Justiça gaúcho (TJ-RS), que concedeu a 

prisão domiciliar a um sentenciado em razão da falta de vagas. 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a falta de vagas nos regimes semiaberto e 

aberto não deve necessariamente conduzir à concessão de prisão domiciliar. O ministro propõe uma 

série de medidas alternativas para enfrentar o problema, mas admitiu a possibilidade de concessão 

da prisão domiciliar até que elas sejam estruturadas. As medidas propostas são: a abertura de vagas 

no regime semiaberto mediante a saída antecipada de detentos que estejam mais próximos da 

progressão (e que serão colocados em liberdade monitorada eletronicamente) e a conversão em 

penas restritivas de direitos e/ou estudo para os apenados em regime aberto. 

Para que as medidas sejam implementadas, o ministro-relator propõe a criação de ferramentas 

indispensáveis. A primeira delas é o Cadastro Nacional de Presos, por meio do qual será possível 

verificar quem são os apenados com expectativa de progredir no menor tempo e, em consequência, 

organizar a fila de saída com observação do princípio da igualdade. Como a conversão de penas 

restritivas de liberdade em penas restritivas de direitos demandaria maior fiscalização das Varas de 

Execução Penal, o ministro Gilmar Mendes propõe a criação de Centrais de Monitoração Eletrônica e 

Acompanhamento das Medidas Alternativas. 

  

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

  

Direto do Plenário: STF reconhece violação a direitos fundamentais no sistema prisional 

Ao conceder, parcialmente, medida cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 347, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, na sessão desta 

quarta-feira (9), a violação a preceitos fundamentais no sistema prisional brasileiro. 

Na ação, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) pede que se reconheça a violação de direitos 
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fundamentais da população carcerária e que se determine a adoção de diversas providências no 

tratamento da questão prisional do país. O caso começou a ser julgado no final de agosto, com o 

voto do relator, ministro Marco Aurélio. 

Ao deferir à liminar, os ministros proibiram o Poder Executivo de contingenciar os valores disponíveis 

no Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) e determinaram aos juízes e tribunais que passem a 

realizar audiências de custódia de modo a viabilizar o comparecimento do preso perante a 

autoridade judiciária, num prazo de até 24 horas do momento da prisão. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 

  

6)  DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Motoboy faz habeas corpus de próprio punho e consegue liberdade no STF 

Para ter acesso à notícia, na integra, clique aqui 

  

2ª Turma nega recurso de condenada por homicídio de criança no Paraná 

Por unanimidade, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento a Recurso 

Ordinário em Habeas Corpus (RHC 123847) interposto pela defesa de Beatriz Cordeiro Abagge. Ela foi 

condenada à pena de 21 anos e 4 meses de prisão pela morte do menino Evandro Ramos Caetano, 

ocorrida em 1992 na cidade de Guaratuba (PR), em um ritual de magia negra. No recurso, a defesa 

questionava a mudança do local do julgamento por Tribunal do Júri (desaforamento) para a comarca 

de Curitiba. 

O relator do recurso, ministro Gilmar Mendes, destacou que a impugnação quanto ao segundo 

desaforamento ocorreu nove anos após o trânsito em julgado do acórdão do TJ-PR, caracterizando a 

preclusão temporal da matéria. O ministro também afastou a alegação de ilegalidade da decisão que 

autorizou a mudança do local do júri. Ele explicou que o desaforamento para Curitiba ocorreu com 

base no interesse da ordem pública e em razão da demora do julgamento, conforme expressamente 

previsto no artigo 424 do CPP. 

Gilmar Mendes citou ainda trecho do acórdão do TJ estadual que descreve os vários obstáculos para 

a realização do júri em São José dos Pinhais, entre eles a suspeição de magistrados, a necessidade de 

designação de servidores da capital, o grande número de dispensas formulado pelos jurados e a 

precariedade da infraestrutura da comarca para julgamento de tal porte. Dessa forma, entendeu que 

não há constrangimento ilegal a ser sanado e votou no sentido de negar provimento ao recurso. A 

decisão do colegiado foi unânime 
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Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

  

STF determina realização de audiências de custódia e descontingenciamento do Fundo 

Penitenciário 

Em sessão realizada na tarde desta quarta-feira (9), o Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu 

parcialmente cautelar solicitada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

347, que pede providências para a crise prisional do país, a fim de determinar aos juízes e tribunais 

que passem a realizar audiências de custódia, no prazo máximo de 90 dias, de modo a viabilizar o 

comparecimento do preso perante a autoridade judiciária em até 24 horas contadas do momento da 

prisão. Os ministros também entenderam que deve ser liberado, sem qualquer tipo de limitação, o 

saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional para utilização na finalidade para a qual foi criado, 

proibindo a realização de novos contingenciamentos. 

Por maioria dos votos, a Corte acolheu proposta do ministro Luís Roberto Barroso para determinar à 

União e ao Estado de São Paulo que forneçam informações sobre a situação do sistema prisional. 

Vencidos, neste ponto, os ministros Marco Aurélio (relator), Cármen Lúcia e o presidente do STF, 

ministro Ricardo Lewandowski. 

Na ADPF, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) pede que se reconheça a violação de direitos 

fundamentais da população carcerária e seja determinada a adoção de diversas providências no 

tratamento da questão prisional do país. 

Julgamento  

A ministra Rosa Weber acompanhou o relator ao deferir os pedidos quanto à audiência de custódia, 

com observância dos prazos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e ao 

contingenciamento de recursos, acolhendo o prazo de 60 dias, sugerido pelo ministro Edson Fachin. 

O ministro Luiz Fux seguiu integralmente o voto do relator. Ele considerou que alguns juízes não 

motivam suas decisões, apesar da exigência legal. “Portanto, há um estado de coisas 

inconstitucional”, disse o ministro, ao ressaltar a importância de o Supremo analisar a questão, uma 

vez que o acórdão da Corte deve ter efeito pedagógico. 

Ao votar no mesmo sentido do relator, a ministra Cármen Lúcia ressaltou a necessidade de haver um 

diálogo com a sociedade a respeito do tema. Segundo ela, existem no país 1.424 unidades prisionais, 

das quais apenas quatro são federais. “Ou seja, os estados respondem pelos presos que deveriam ser 

de responsabilidade da União”, afirmou ao apresentar alguns dados sobre o sistema. “Os números 

demonstram o estado de coisas inconstitucional”, acrescentou. Ela citou a experiência de parceria 

público-privada em penitenciária de Minas Gerais. “Apesar dos problemas, acho completamente 
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diferente de tudo o que eu já visitei no país”. De acordo com a ministra, a situação de urgência deve 

ser superada. Novos modelos devem ser pensados para se dar cumprimento às leis. “Faliu esse tipo 

de penitenciária que vem sendo feita”. 

O ministro Gilmar Mendes votou pelo deferimento do pedido cautelar quanto à obrigação da 

realização das audiências de custódia e em relação ao descontingenciamento do fundo penitenciário. 

Ele avaliou que a utilização da tecnologia da informação na execução penal apresentaria muitos 

benefícios, entre eles, estatísticas confiáveis da situação prisional do país, tendo em vista que 

atualmente existem dados incompletos e defasados. 

Biometria dos presos  

Em meio aos debates, o presidente da Corte, ministro Ricardo Lewandowski, destacou que será 

firmado um termo de cooperação entre o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE) para a identificação dos cerca de 600 mil presos, por meio da biometria. O levantamento dos 

presos deverá começar pelo Distrito Federal. Além disso, ele também informou que até o final do 

ano será elaborado um sistema nacional de cumprimento das penas e também dos benefícios 

prisionais. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 
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7)  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2ª Turma afasta internação de adolescente aplicada em desacordo com o ECA 

Por considerar que a medida socioeducativa de internação imposta a um adolescente pela prática de 

ato infracional análogo ao crime de tráfico de drogas desrespeitou o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu habeas corpus 

(HC), de ofício, para determinar ao juiz competente que aplique outra medida socioeducativa. A 

decisão do colegiado foi tomada na sessão desta terça-feira (20). 

Depois de ter liminares em HC indeferidas no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e no Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), a defesa impetrou habeas no STF sustentado a ilegalidade da medida, uma 

vez que a internação só pode ser aplicada nas hipóteses taxativas previstas no artigo 122 do ECA. 

Alega que o ato análogo ao tráfico foi cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, sem notícia 

de reiteração delitiva ou descumprimento de medida anteriormente imposta, hipóteses relacionadas 

no artigo 122 e que permitem a internação de menores. 

O relator do caso, ministro Teori Zavascki, entendeu que houve violação ao ECA. O Estatuto só 

autoriza a imposição da medida socioeducativa da internação nas estritas hipóteses em que o ato 

infracional for cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa ou quando houver reiteração 
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no cometimento de outras infrações penais ou, ainda, se for descumprida, de maneira reiterada e 

injustificável, medida anteriormente imposta, salientou o ministro. 

No caso, frisou o relator, o juiz de direito do 1º Ofício Criminal da Infância e da Juventude da 

Comarca de Avaré (SP) julgou procedente a representação contra o menor e aplicou a medida 

socioeducativa de internação por prazo indeterminado, com avaliações semestrais. O juiz disse em 

sua decisão que o menor morava em cidade diversa da de seus pais, com anuência deles, para 

estudar, e terminou envolvido com ato grave. Ao determinar a internação, o magistrado argumentou 

que se trata de típico caso de falta de amparo familiar. 

Para o ministro Teori, o caso não preenche os requisitos autorizadores da aplicação da medida de 

internação. Não há registro de reiteração, não houve violência ou ameaça e nem descumprimento de 

medida anteriormente imposta, conforme o artigo 122 do ECA, frisou. O ministro destacou ainda 

que são irrelevantes para a aplicação da medida as condições socioafetivas do adolescente. 

Como o HC foi impetrado contra decisão liminar no STJ, o que atrai para o caso a Súmula 691 do STF, 

que impede o conhecimento da impetração, o ministro votou no sentido de conceder habeas corpus 

de ofício para cassar a medida de internação imposta ao adolescente, determinando ao juiz 

competente que imponha medida socioeducativa diversa. O relator já havia concedido liminar para 

suspender os efeitos da decisão atacada. A decisão foi unânime. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 
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8)  ASSUNTOS DIVERSOS 

2ª Turma cassa decisão que determinou reintegração de defensores públicos não concursados em 

MG 

Nesta terça-feira (1º), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente 

Reclamação (RCL 16950) apresentada pelo Estado de Minas Gerais e cassou, por unanimidade de 

votos, a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que garantiu a reintegração de 126 defensores 

públicos não concursados, que haviam sido exonerados pelo governo mineiro em cumprimento à 

decisão do Supremo na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3819. 

Ao julgar a ADI, em 2007, o STF declarou inconstitucionais dispositivos de leis mineiras que 

efetivaram ex-servidores do extinto banco Credireal S/A, que passaram a exercer as funções de 

defensor público sem a devida aprovação em concurso público, pois nem todos estavam na mesma 

situação funcional. Nessa decisão, o Plenário fixou seis meses para que o governo mineiro provesse 

os cargos a partir da nomeação de candidatos aprovados no concurso de defensor público. 
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Ao julgar recurso ordinário em mandado de segurança apresentado pelos servidores, a Primeira 

Turma do STJ afirmou que a exoneração deveria ser precedida de processo administrativo e 

determinou a reintegração aos cargos. Em dezembro de 2013, a relatora da Reclamação, ministra 

Cármen Lúcia, deferiu liminar suspendendo os efeitos da decisão da daquela corte. 

No julgamento de mérito, ocorrido na sessão de hoje, a ministra Cármen Lúcia afirmou que a 

determinação de reintegração dos interessados à função de defensor, seis anos após a declaração de 

inconstitucionalidade das leis mineiras, constitui afronta à autoridade do Supremo.  

“Este Supremo não deixou margem de dúvida sobre a eficácia da decisão proferida, a ser cumprida 

em todos os seus termos, como o foi no prazo máximo e insuperável de seis meses. Esse prazo foi 

fixado por ocasião da modulação exatamente para permitir ao Estado de Minas Gerais a adoção das 

medidas necessárias para solucionar eventual risco à continuidade dos serviços prestados pela 

defensoria estadual, não para atender a interesses subjetivos daqueles cuja situação irregular estava 

amparada pelas normas declaradas inconstitucionais, e que foram assim reconhecidas de maneira 

taxativa por este Supremo Tribunal”, afirmou. O voto da relatora foi seguido pelos demais 

integrantes da Segunda Turma do STF. 

Para acessar a notícia na íntegra, clique aqui 

Suspenso dispositivo da LDO do Paraná que reduz recursos da Defensoria para 2016 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, determinou a suspensão de 

dispositivos de Lei de Diretrizes Orçamentárias do Paraná (Lei 18.532/2015), que reduziu de R$ 140 

milhões para R$ 45 milhões os recursos destinados à Defensoria Pública do estado. A decisão, a ser 

referendada pelo Plenário, se deu em cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5381, 

ajuizada pela Associação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep), que alega que a Defensoria 

estadual não participou da discussão sobre o seu limite orçamentário. 

Na decisão, o ministro assinala que a Constituição Federal (artigo 134, parágrafo 2º) assegura 

autonomia funcional e administrativa à Defensoria Pública, além da prerrogativa de propor seu 

próprio orçamento. Embora não haja diretrizes explícitas quanto a esse último ponto, o relator 

aplicou os parâmetros do artigo 99, parágrafo 1º, dispositivo que trata da participação dos tribunais 

na elaboração das respectivas propostas orçamentárias. 

“Se a participação dos tribunais na fixação dos limites aos seus orçamentos decorre da sua própria 

autonomia financeira, não há razão para não reconhecer também à Defensoria Pública o direito de 

estipular, conjuntamente com os demais Poderes, os limites para a proposta de seu próprio 

orçamento na LDO”, afirmou. “A fixação de limite para a proposta de orçamento a ser enviada pela 

Defensoria Pública, na LDO, não poderia ser feita sem participação desse órgão autônomo, 
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conjuntamente com os demais Poderes”. 

Com esse fundamento, o ministro suspendeu a eficácia do artigo 7º, parágrafo 2º, da LDO 

paranaense para 2016, bem como o processo legislativo do projeto da lei orçamentária anual do 

próximo ano, já em curso na Assembleia Legislativa, “devendo a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná enviar, no prazo de dez dias, diretamente para o Poder Legislativo, nova proposta de 

orçamento sem o limite estipulado pelo referido artigo”. 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 
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      Sugestão de Leitura 
  

O primeiro artigo que trazemos ao Boletim diz respeito à Lei 13.106/2015, que alterou de forma 

significativa o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente, incluindo de forma taxativa a bebida 

alcoólica como produto cujos componentes possam causar dependência química, e que, deste modo, 

não pode ser vendido ou de qualquer forma fornecido à criança ou adolescente, além de alteração 

importante quanto à pena aplicada àquele que incorre em tal prática. 

O USO DE ÁLCOOL POR CRIANÇA E ADOLESCENTE E A NOVA LEI 13.106/2015 

Para ter acesso ao artigo clique aqui 

O segundo artigo aborda a real (in)constitucionalidade da PEC 171/1993. Seria esta uma violação à 

constitucionalidade de uma limitação protetiva que visa exatamente resguardar essa condição 

peculiar em que as pessoas nessa idade se encontram ou estaria dentro dos parâmetros 

estabelecidos pela CF/1988?  

MENORIDADE PENAL E MATURIDADE CONSTITUCIONAL: A PEC 171/1993 E A VIOLAÇÃO AO 

NÚCLEO ESSENCIAL DA CLÁUSULA PÉTREA PREVISTA NO ART. 228 DA CF/1988 

Para acessar o artigo, clique aqui 
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